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Mensagem no 605        

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 10 da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e art. 6o do Anexo I ao Decreto no 

3.029, de 16 de abril de 1999, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 

RENATO ALENCAR PORTO, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

 

Brasília,   14 de novembro  de  2016. 
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Aviso no  730 - C. Civil. 

 

Em 14 de  novembro  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor RENATO 

ALENCAR PORTO, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DANIEL SIGELMANN 

Secretario-Executivo da Casa Civil  

da Presidência da República 
 

Página 4 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 5 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 6 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 7 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 8 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 9 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 10 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 11 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 12 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 13 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 14 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 15 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 16 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 17 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 18 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 19 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.



Página 20 de 20 Parte integrante do Avulso da MSF nº 106 de 2016.


